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ATA DA 5ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

AERONÁUTICO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 09/10/2025. 

 
 

Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (09/10/2025), às 17h, na Sala 

de Sessões II com transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 

6ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Aeronáutico da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Isabela 

Santos Moraes Luz. Estiveram presentes os membros: Conforme lista de presença em anexo. 

1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a 

Presidente, Dra. Isabela Santos Moares Luz, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Hoje vamos falar sobre a Aplicação da CCT 

do Taxi Aéreo ao setor da aviação privada.  3.2. Aos 09 dias do mês de outubro de dois mil 

e vinte e cinco, realizou-se reunião da Comissão de Direito Aeronáutico, em formato 

(presencial/virtual), regularmente convocada, com a finalidade de promover debate técnico 

acerca da aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) do Táxi Aéreo ao setor 

da aviação privada. Os trabalhos foram abertos pela coordenação da Comissão, que 

apresentou as considerações iniciais sobre a relevância e a atualidade do tema, destacando as 

controvérsias jurídicas existentes, bem como os impactos práticos da aplicação da CCT nas 

relações de trabalho envolvendo profissionais da aviação privada. Na sequência, deu-se 

início ao debate técnico, no qual foram analisados os fundamentos jurídicos que sustentam a 

aplicação — ou a inaplicabilidade — da Convenção Coletiva do Táxi Aéreo às operações de 

aviação privada, considerando-se aspectos normativos, negociais, jurisprudenciais e 

regulatórios. Foram discutidas, ainda, as particularidades das atividades desenvolvidas nos 

diferentes segmentos da aviação, os riscos trabalhistas envolvidos e os reflexos práticos para 

empregadores e trabalhadores do setor. Os membros da Comissão participaram ativamente 

das discussões, compartilhando experiências profissionais, entendimentos doutrinários e 

posicionamentos adotados na prática forense e consultiva, o que contribuiu para o 

enriquecimento do debate e para o aprofundamento técnico coletivo sobre a matéria. Ao final, 

restou consignada a importância da continuidade do estudo do tema, diante de sua 

complexidade e recorrência no âmbito do Direito Aeronáutico e do Direito do Trabalho, bem 

como o consenso quanto à necessidade de acompanhamento da evolução jurisprudencial e 

normativa relacionada à matéria. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 

lavrando-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, segue assinada por quem de 

direito. 4. ORDEM DO DIA. 4.1 Expedientes: nenhum 4.2. Processos com julgamento 

iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 

Processos / pauta do dia: 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. 
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COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Presidente 

da Comissão Especial de Direito Aeronáutico, Dra. Isabela Santos Moraes Luz, declarou 

encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Meirilene Alves Fernandes, 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Aeronáutico da OAB/GO, lavrei a presente 

ata que lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão.  
 

 

 

                                                                                          

Isabela Santos Moares Luz 

Presidente da Comissão Especial de Direito Aeronáutico 
 

 

Meirilene Alves Fernandes 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Aeronáutico 






